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DIRCEU ABirlAEL DE SOJZA LlrlA 
DIRCEU FREITAS FILHO 
DIVA HAIOF. AENEVIDES 'JE CARVALHO 
DOMINGOS NOVELLI VAZ 
DOKINCOS WELLINCTON rlAZUCATO 
DORIVAL St:AQPIN 
DULCINEA A."ACEDO DUAILIBI 
DURVA ZABEU 
DURVAL OE NORONHA GOYQS JR. 
DURVAL ZAAEU 
E'JESIQ FRAN~O PASSOS 
EDGAR rlOR~IRA DA SILVA 
EDGARD MQREIRA DA SILVA 
EDISON LUIS C~RSO 
EOITH PAULINA rlESIAS CALKON OE ArlORirl 
EOKIR REIS BOTURAO 
EOSON RIBEIRO DOS SANTOS 
EDUAROO RICCA 
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Preços Seção 1 Seção II Seção III Seção I 

Auinatura trimestral Cr$ 92.000,00 Cr$ 23.400,00 Crf 83.600,00 Cri 93.300,00 
Porta: 

Supe;ficie .... Cri 39.270,00 Cri 19.470,00 Cri 34.650,00 . Cri 39.270,00 
Aéreo . Cri 106.260.00 Cri 52.800,00 Cr$ 106.260,00 Cri 106.260,00 

Infonnaçõea: Seção de Ass inaturas e Vendas - SEAVEN / DICOM 
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Cr$147.700,00 

Cri 71.280,00 
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FER~A~DJ ~A~CIA OE SOUZA MOU~AO 
FER~ANüO SCHNEIOER LAMB 

l 0140bb0-7/0'o0 
FLAVI1 Dê PILLA 
FLAVIJ CJ~C~LVES ,ARX 
FLAVI) HO~IZJ~TE nA C1STA 
FRANCISCQ AMEQICO rlATTOS OE PAIVA 
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 
FRANCISCO ARY rlONTENEúRO CASTF.LO 
FRA~CTSCO DE ARAUJO CU~HA 
FRANCISCO OE ASSIS OE FREITAS CA~ALCANTE 

1 013b436-b/210 1 Ol3b4'o4-l/210 
1 0137493-4/210 l 013q714-2/210 
l 014'o694-3/210 

FRANCISCO OE ASSIS RIBEIRO 
F~ANCISCO OE SOUZA 
FRANCISCO OEIRO COUTO BORGES 

1 0000148-6/bOO 
FRANCISCO J1SE 8ICJDJ PEREIRA 
FRANCISCO Jnsc CRESCENCIJ PE~EIRA 

l 01'3'o2b7-6/210 
FR.A.NCISCO JOSE PIRES E.A.PIZZOLANT 
FRANCISCO MAN1EL XAVIER OE ALquouEROUE 
FRANCISCJ rlA~CELO ORTIZ FILHO 
FRANCISCO PRAOO OE OLIVEIRA RIBEIRO 

l 0139346-3/040 1 0139459-~/040 
l 0139b24-'5/0'o0 l Ol'o2271-8/040 

FQANCISCO VI}AL úIL 
GArlALIEL HERVAL 
CERALOO ANTONIO LOP~S DA SILVA 
CERALOO APARECIDO BARBETA 
GERALJO rlAJELA PESSOA TARDELLI 
GERALDO MA~TI~S OE ARAJJO 
CERAL'.lO REZEN'JE 
GERALJO VITORINO OE SOUZA 
GETUL IO 6ARROSA. OE OUF IROZ 
GETULIO TEIXEIRA ALVES 
CIL A~ARAL TEIXEIRA LIMA 

1 0137Q06-l/040 
GILREHO t:IPULLO 

1 O l't 2 ~ 1 9-q / 2 l O 
GILBERTO DA SILVA NOVITA 
GILDA rlARIA CARNEIRO SICKARINCA SEIXAS 
GONCALO HENRIOUE CHAVFS 
CUIDO PINHEIRO CORT~S 

GUKERCINDO OJS . SANTOS JUNIOR 
GUSTAV LIVIJ TONIATTI 
GUSTAVO HENRIOJE CAPUTO BASTOS 
GUSTAVO LAURJ KORTE JUNIOR 
HELIO BOEIRA BRAGA 
HH10 GONCALVES 

l 0141122-8/210 0141123-b/210 
HENRIOUE COSTA 
HERMOCENES DE OLIVEIRA 
HDRACIO ROOUE BRANDAO 
HUGO rlOSCA 

l 01424bl-'3/210 l 0142b0b-3/210 
HUftBERTO qARR~TO FILHO 
I LOEL Hl rlAR T INS 
ILIOIO BE~ITES DE OLIVEIRA ALVES 
ILSON WAJNGARTEN 
l~AL01 DA COSTA SOU~A 
IONE ,ARIA NU~ES OE OLIVEIRA 
IRACE~A SANTOS RODRIGUES 

1 Ol42lb8-l/O'o0 l . 0142176-q/040 
l '.ll4l381-l/040 l 0143778-2/040 

IRENE HITICD ~UJlt 
IRINEU OE SOUSA 
IR INEll S TI! ENGE R 
JANE ~ARC~NOES CUirlARAES 
JANILLE DE SOUZA LOPES 
JfRSON rlACIEL NETTO 
JESSYR 814NCO 
JílAO llARSOSA 
JOAO RATISTA CJRNACHiíl~I 

JOAO BATISTA OE OLIVEIRA ROCHA 
JOA~ :AqLílS SANTIN 
J()AO CHACURI 
JOAO ~ONCFICAíl E SILVA 
JDAO ~U L~ERTHO ACRA BELrlílNTE 
JOAO JOSE CAB.RAL CAl!OílSO 
JOAO JOSE DA ~ILVA 

JOAO ,ENEZES · SOBRI~H3 
JílAíl NOCU~Il!A OE l!EZENOE 
JOAO ~OrlEU CARVALHO GOFFI 
JOAOUirl CORREIA OE CARVALHO JUNIOR 
JDAOUirl OE AL~EIOA RAPTISTA 
JOAOUirl FRANCISCO ALVES 
J()AOUirl PnRTES DE CEROUEIRA CFSAR 
JOAOUlrl XI~ENES AGUIAR E OUTROS. 
JOHANNES DIF.TRICH HECHT 
JORC~ 00 COUTO E SILVA 
J()RGE GABRIEL ROONITZKY 
JORGE LUIZ G. PEDREIRA LAPA 
JORCE RACHIO ,UBAQACK rlALUF 
JORCE RODRIGUES FERNA~OES 
JOSE ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO 

JOSE AUGU~TO ()A SILVA 
JOSE AUGUSTO SUNOFELO SILVA 
JnsE CARL1S OE CASTRO GOPFERT 
JílSE CARL()S GRACA ~A G N E R 
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JOSE CARLílS MONTEIRO 
JOSF CARLOS VIEIRA 

1 0131bb7-5/04C 
l 01377%-8/0'oO 

l 0115b5l-l/210 
1 o 142'55b-3/210 
l 0143702-2/040 
1 o 14 30 3 b-2./ o 40 
l 0135637-6/040 
l 0134r;69-b1210 
1 Ol32bb0-3/0'o0 
l o 13bl50-q/ 21 o 
1 013b811-0/210 
1 0140130-3/ 210 

r 0130405-7/040 
l 0142b57-6/ 210 
1 0122202-b/ 210 

0142q43-11210 
1 013425'5-2/ 210 

l 0125525-1/040 
l 0120331-5/ 210 
l 01"24l7-3/0'o0 
1 013!>250-21040 
l 0139461-1/040 

l 01433'ob-q/210 
l 0122202-b/210 
1 0143705-7/040 
l 013022b-7 / 210 
1 0129184-2/040 
l 0143&32-6/040 
1 0143bll-5/040 
l 0005010-4/230 
l 013lbb7-5/0'o0 
1 0143q55-b/210 
l 0137869-1/040 

0114253-7/210 

1 . 0143023-1/210 
l 0137b92-9 'º"o 
l 014331>'5-5/210 
l 0117062-4/210 
l 0140150-6/210 
1 Ol3b60b-l/040 
l 002l4b4-3/lb0 
l D0003b0-2/400 
1 Ol425b2-8/040 
l 0141121-0/210 

l 011"255-l/210 
l 0137644-1/0'oO 
l 0142b97-7/2l0 
1 Oll218b-b/210 
1 0142b62-9/210 
1 0134012-b/210 
l 0141'507-0/0'oO 
l 0130578-q/O'oO 
l 0130b4b-7/0't0 
l 014551>9-l/210 
1 014 J8"7-9/0'o0 
l 0141b9l-2/0'o0 
l 01423b3~3/040 

l 01'12032-4/210 
l 013102 3-'5/0'oO 
l 000441'5-3/ 241 
1 Ol3b 109-3/040 
l Ol3215b-3/0'o0 
l 0119392-1/210 
l 0101111-q1210 
l 0141043-4/040 
l 0117405-0/ 210 
1 000007b-9/320 
1 0140bb0-7/040 
l 0130b37-8/040 
1 0137410-1/0'oO 
l 0001339-'5/030 
l 01432'59-4/210 
1 0142141-0/210 
1 0136171-0/040 
1 00003'o8-6/b00 
l Ol30b76-5/0'o0 
1 0000402-1/010 
l 013'o95b-5/210 
l 0135100-4/210 
1 0021190-3/ lbO 
1 0000312-1/010 
l 0141815-0/040 
l 0130505-3/0'oO 
1 0142Q80-l/O'o0 
1 012'5q6&-61040 
1 Ol 367b7-0/0'o0 
l 0125'525-l/O'oO 
l 0142216-1/210 

l Ol42'531-6°J040 
1 0143510-1/0'oO 
l 0131652-0/0'oO 
l 0142ql3-5/0'o0 
l Ol'olfl7l-l/2l0 

1 
1 



SEXTA-FEIRA, 29 MAi 1992 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 7983 

REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

·ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECôRRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
. RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 

MIN. ARMANDO DE BRITO 
ADEMAR GONZALEZ 
Dr(a). GERALDO ROBERTO c VAZ DA SILVA 
NORTRAC- COMERCIAL DE TRATORES LTDA 
Dr(a). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO 

RR 032973 / 91 - 2 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
ELSIE NEIVA DOMINGUES DA SILVA 
Dr(a). MARNIO FORTES DE BARROS 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR CNEN 
Dr(a). JOSE AYRES DE FREITAS DE DEUS 

MIN. 
MIN. 
CAINAN 
Dr(a). 

.• DELFIN 
Dr( a). 

RR 033163 / 91 - 5 • TRT DA la. REGIÃO 
LAURO DA SILVA DE AQUINO 
OSWALDO FLORENCIO NEME 
DA COSTA FERREIRA E OUTRO 
ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO 
RIO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS 
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 

RR 033299 / 91 - 3 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). ONIVALDO ZANGIACOMO 
JOSE ROBERTO APOLARI 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 035478 / 91 - 4 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA ~ILVA DE AQUINO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
MURIAE 
Dr(a). WILSON CARNEIRO VIDIGAL 
BANCO !TAU S/A I 
Dr(a). HELVECIO VIANA PERDIGAO 

/ 

RR 036642 / 91 - 8 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
MIN. OSWALDO FLORENCIO NEME 
PAULO TAVARES DOS SANTOS 
Dr(a) . . RISCALLA ABDALA ELIAS 
ULTRATEC ENGENHARIA S/A 
Dr(a). RENATO MEHANNA KHAMIS 

RR 036799 / 91 - O • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
MIN. OSWALDO FLORENCIO NEME 
INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A 
Dr(a). HUGO MOSCA 
PAULO CARNEIRO DE OLIVEIRA 
Dr(a). JORGE ECIR SILVA SOARES 

RR 036815 / 91 - 1 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
AGENCIA MARITIMA ROSALINHA LTDA 
Dr(a). DURVAL BOULHOSA 
SINO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS E OUTROS 
Dr(a). DURANDO O. PEREIRA DUMAS 

RR 037873 / 91 - 2 • TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
CIA ACUCAREIRA DE GOIANA . 
Dr(a). IVANILDA FERREIRA ALVES 
ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS 
Dr(a). CLEONICE BERNARDO NUNES 

RR 038681 / 91 - 7 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ..ARMANDO DE BRITO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Dr(a). JORGE RADI 
FRANCISCO DOS SANTOS 
Dr(a). ENNIÓ PIZZOLATO 

RR 038967 / 91 - O • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
MIN. OSWALDO FLORENCIO NEME 
PROCURADORIA REGIONAL DA JUSTICA DO TRABALHO DA 3 REGIAO 
Dr(a). DEOCLECIA AMORELLI DIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE COCAIS 
Dr(a). SILVANE DOS SANTOS 

: JOAQUINA ALEXANDRINA NASCIMENTO 
: ... Dr( a). MARIA DA PENHA SILVA ALVES 

RR 039256 / 91 - 1 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
BANCO AMERICA DO SUL S/A 
Dr(a). MARIO CORDELLA FILHO 
HUMBERTO. MEDEIROS DA SILVEIRA 
Dr(a). ANTONIO M VERAS 

RR 039384 / 91 - 1 . TRT DA 17a. REGIÃO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
MIN. OSWALDO FLORENCIO NEME 
SINO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO 
Dr(a). JOSE HENRIQUE DAL PIAZ 
CONDOMINIO DO EDIFICIO CARAVELLE II 
Dr(a). IARA QUEIROZ 

RR 040015 / 91 - 5 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
SUSANA LOURDES CARVALHO CORREA 
Dr(a). PAULA GRILL SILVA 
MINERSUL - PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Dr(a). PERCIVAL RODRIGUES JARDIM 

RR 041323 / 91 - 6 • TRT DA 3a. REGIÃO 
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MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
SIDERURGICA GLOBO LTDA 
Dr(a). NEWTON GERALDO MACHADO 
MARCELINO TERESIANO CAMARGO E OUTROS 
Dr(a). ARAZY FERREIRA DOS SANTOS 

RR 041441 / 91 - 3 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. ARMANDO DE BRITO 
MIN. LAURO DA SILVA DE AQUINO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). HERMES DONIZETI MARINELLI . ADVOGADO 

RECORRIDO SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DA 
BAIXADA FLUMINENSE 

ADVOGADO Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO SE 
ULTRAPASSAREM DE VINTE OS FEITOS REMANESCENTES (LEI ORGANICA DA MAGIS-
TRATURA NACIONAL, ART. 38) . 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria 

Superior Tribunal Militar 

SEÇAO DE ATAS 
PAUTA N2 064 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇAO N2 46.651-9 - Relator Ministro Jorg~ Frederico Machado de 
Sant•Anna. Revisor· Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Octávio 
Duval Meyer e Barros e Reinaldo Silva Coelho. 
- RECURSO CRIMINAL N2 6.031-1 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. Advs Drs Lino Machado Filho, Carlos Alberto Gomes e Mário Augu! 
to D. Maranhão. · 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.457-3 - PA - Rel. Min. Ten. Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Aptes.: PEDRO BITTENCOURT 
LOPES, Sd FN. condenado a 01 ano de prisão, e LUIZ FERNANDO PAI-
VA REIS, civil, condenado a 01 ano de reclusão, incursos no art •. 
290, c/c o art. 30, inciso II, tudo do CPM, ambos com o benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ . da Aud. 
da 8! CJM, de 11.06.91. Advs. Drs. Suely Pereira Ferreira e Antonio 
José Martins Pereira. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo para, re-
formando a Sentença aguo, absolver os recorrentes, com fulcro no 
art, 439, alínea "b", do CPPM. (Sessão de 28.11.91), 
EMENTA: - TRÁFICO, POSSE OU USO DE ENTORPECENTE - Não houve a con-
cretização do tipo penal definido pelo art. 290 do CPM, mas somen-
te a cogitatio que não pode ser punida. Por .via de conseqüência, 
não há culpa dos Apelantes, nem sequer tentativa de .crime • . A con-
duta dos suplicantes não configura ilícito penal. Inteligência do 
art. 439, letra "b", do CPPM. Por maioria, o Tribunal deu provi-
mento ao apelo cm defesa para, reformando a . sentença condenat?ria ~ 
~· absolver os recorrentes. 

4!5.478-6 - SP - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves.R;!v,Min.Tun.Brig 
do Ar. George Belham da Motta. Apte.: O MPM junto à 21 Aud. .da 2! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. da 21 CJM, de.30.07.9l!que 
absolveu o Taifeiro Aer. ANTONIO MATEUS CÂNDIDO, do crime previsto 
no art. 209 do CPM. Advs. Drs. Octávio Duval Meyer e Barros e Ario-
valdo Barioni Cambraia. 
DECISJl.O: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu proviment.o ao apelo para, 
mantendo a Sentença absolutória a guo, retificar, porém~ a sua fun~ 
damentação para a letra "e", do art. 439 do. CPPM. (Sessao de 10.03.92).· 
EMENTA: LESJl.O CORPORAL LEVE (Art. 209, ~do CPM). SENTENÇA AB-
SOLUTóRIA QUE RECONHECEU O ESTADO DE NECESSIDADE. INOCO~CIA. Le-
são corporal decorrente de incidente envolvendo militares em que ao 
final da instrução criminal não foi possível determinar-se a perfei 
ta responsabilidade do Acusado. O estado de necessidade vislumbrado 
pela r. Sentença não *restou configurado. A prov~ existen~e n~s au-
tos é controvertida e . insuficiente, o que autoriza a aplicaçao do 
prinçÍpio in dubio pro rco. Provido o apelo para, mantida a absolvi 
ção, medi ficar o fundamento para a alíne~ "e" , do art • . 439, do cm-1. 
Decisão unânime. 

46.503-0 - MG - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonç~lves. Rev.Min.Alte 
Esq. Luiz Leal Ferreira. Apte.: DANIEL C~SAR DE SOUZA, Ex-atirador, 

,, 
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condenado a 01 ano e 04 meses de de t enção, i nc ur s o no art . 206, e/e 
o art . 70, inc iso II, alínea "l", a mbos ' do CPM , c om o bene fíc i o do 
sursis pelo p razo de 0 3 a nos . Apda .: A Sen tença do CPJ da ~ud.da 4 ! 
CJM , de 14 . 08.91. Advas . Ora. Ange la Maria Amar a l da Si l va e Ora. 
Sama ritan a da Si lva Corrêa. · 
DECI SÃO : POR UNANI MI DADE, o Tribunal deu p r o v i mento pa rci a l a o a pe-
l o para, mante ndo a c ondenação, r e d uzir , POR MAI ORI .A, a pe na a 01 
ano de detenção, pela inapl i c a b i l i dade d a a g ravante c ont i da no art . 
70 , I I, alínea "h" do CPM, reduzindo, para 02 ànos o prazo do bene-
f ício do sursis . ( Sessão de 27 . 02 . 92) . 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO (Art . 206, do CPM). ACIDENTE COM ARMA DE 
FOGO . Delito amplamente caracterizado e comprovado, restando evide!! 
c iada a.. culpabilidade do agent;e , dada a imprudência no seu ato de 
manusear a arma. Embora não tives$e a intenção de atingir a v í tima, 
o Apelante deixou de empregar as cautelas exigidas . Por unanimidade 
f o i parcialmente provido o apelo para reduzir a pena, por maioria, a 
01 ano de detenção . Reduzido , por unanimidade,para 02 a nos o prazo 
do benefício do sursis. 

46 . Sl3-8 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rel p/ 
o Ac. Min . Gen. Ex . Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Rev . Min. 
Dr. Equardo Pires Gonçalve s. Apte.: O MPM junto à. l! AUd . Ex. da l! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da l~ Aud. Ex . da l! CJM, de 2S.07 . 91, 
que absolveu o Cb. Ex. COSME SANT'ANNA FERNANDES, do crime previs.to 
no àrt. 210 do CPM. Adva. Ora. Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo . ·e sessão 
de 26.03.92). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA - Não há tipicidade na co~duta do mi 
litar que despeja pólvora na lixeira da Reserva . de Armamento de sua 
Unidade e, dias após, a vítima atira cigarro aceso na referida li-
xeira, provocando explosão e lesionando-se. Superveniência de cau-· 
sa relativamente independente que, por si só, produziu o resultado 
(art. 29, § le, do CPM) . Apelo ministerial improvido. Decisão majo-
ritária. · 

46:S2S-3 - RS - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar Cherubim Rosa · Filho. Rev. 
Min • . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: VALDEMIR SOARES, Sd.Ex,,CO!! . 
denado a 04 meses e lS dias de prisão, inc urso no art . 187 , c/c os 
arts. 72, incisos I e II e 189, inciso I,-tudo do CPM . Apda. : A Se!! 
tença do CJ do 12e Btl. de Engenharia de Combate de 11 . 09.91. Adv. 
Dr. Marcelo Martinelli. 
DECISÃO: PÓR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo para , mantendo a condenação, reduzir a pena imposta ao recorren-
te a 03 meses de prisão. (Sessão de 14 . 04 . 92). 
EMENTA: DESERÇÃO NO EXtRCITO. DEFESA TtCNICA. PRELIMINAR . REJEIÇÃO. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. l'.iANuTENÇÃO. l." Não merece aco~hi~a prelimira: 
de nulidade do processo f undada em falta de defesa tecnica a deser-
tor do Exército, se este, sendo menor, foi assistido por Curador, 
nos termos do art. 4S7, § se, do CPPM. 2. Restando caracterizado,f'l'.2 
vado e confessado o crime do art. 187 do CPM, não há que se falar 
em absolvição do acusado. 3. Tratando-se de réu me nor, primário.~ 
~ificado no comportamento,bom e que se apresentou voluntariam7 nte, 
merece ser condenado no minimo l e gal. Por maioria de votos, foi re-
jeitada a pre liminar suscitada e'. no mérito, por unanimidade, provi 
do parcialme nte o recurs o, r e duzindo.-se a pena imposta ao Apelante 
para o mínimo legal. 

46.Si9-4 - AM - Rcl. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Rev.Min.Ten.Brig 
do Ar Cherubim Rosa Filho. Aptes.: O MPM junto à Aud • . da 12! CJM e 
JOÃO BATISTA CRUZ GONÇALVES, Sd.Ex, condenado .a 01 ano de prisão, in 
curso no art. 209, § le, c/c o art. 70_, inciso II, alínea "c", tudÕ 
do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.:A Sen 
tença do CPJ da Aud •. da 12! CJM, de 12.08.91. Adv. Dr. João Thomas 
Luchsinger. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento a ambos os a~ 
los. (Sessão de 31.03.92). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL GRAVE. AGENTE ALEGADAMENTE SILVÍCOLA E PORTA-
IX5RI)E EMBRIAGUEZ PATOLÓGICA. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO SOB O MANTO DA 
INIMPUTABILIDADE. Conside ra-se adaptado à sociedade , acul turado, · o 
Agente - ainda que aborígene - com nascimento inscrito no Registro 
Civil, incorporado ao Exército Brasile iro e estudande da 8! Série do 
le grau. O Estatuto do Índio, a imputabilidade e a sanção penal(Le i 
ne 6.001, de 19.12.1973, art. S6). Embriague z patológica ou 
atípica: explosão do h e rr.1é-Cico me canismo · onírico constitucional dos 
psicopatas e pisódicos e e pile ptóide s , ocorrida no atuar do álcool s2 
bre dito mecanismo, ainda q ue em insignificantes quantidades(KLEIST). 
Literatura pertinente. Laudo Pericial que afirma não possuir o Agente 
enfermidade relacionada com o álcool quando , sab i dame nte, o traço 
marcante da embriaguez p atológica é a intole rância pelo álcool. O e!! 
cadeamento de proba b i lidade impõe se desconsidere a conclusão da pe-
ça técnica, inclusive porq ue a ingestão de quinze copos de aguarden-
te dá azo à embriaguez voluntária. Apelos impr ovidose resposta penal 
mantida. Decisão unânime. · 

46 . S31-8 - RS - Rel. Mi n. Ten. Brig do Ar . Che r ubim Rosa Filho. Rev . 
Min. Dr. Aldo Fagundes . Apte. : MARCO ANTÔNIO DIEZ LEAL', MN, con dena -
do a 0 2 meses .de prisão , i ncurso, por de sclass i f icação, no art. 190 , 
§ le, c/c o art. 7 2 , incis o I , ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
CPJ da 2 ! Aud . da 3 ! CJM, de 2S.09 . 91. Adv. Dr. Ma rcelo Martinell i. 
DECISÃO: POR UNANIMI DADE, o Tribunal ne gou provime nto ao apelo.( Se~ 
s ao de 09 • 04 • 9 2 ) • . 
EMENTA: DESERÇÃO ( art. 190, § le, CPM ) , MARINHA. PRELIMINAR DE NULf 
DADE . REJEIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA "A QUO" . 1. Não merece acolhi 
da p r eliminar de nulidade suscitada pel a defesa, relativamente a di-
ligencias determinadas pelo Conselho de J ustiça, s e tal providência 
v i s ou sanar dúvida levantada pela própria defesa sobre ponto rele-
vante e teve par finalidade atender ao princípio da busca da verda-
de r eal. 2. Há de ser mantida a condenação impos ta ao desertor, se a 
pena f o i fi x a da no mínimo legal e o crime resto u caracterizado, pro-
vado e con fessado. Rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa e,no 
méri t o, negado provimento ao apelo. °":cisão unânime . -

46.S4S-6 - RJ - Rel. Min. Gen . Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr. 
Antonio Carlo s de Nogueira. Apte.: HERIVELTO COUTO CORREA, Cb.·FN , CO!! 

de n a do a 08 meses de pri são , i ncurso no art . 240 , §se, c /c o art . 30, 
inciso II, ambos do c~ . com o benefício do sursis pelo prazo de 02 
anos. Apda .: A Sen tença do CPJ da l! Aud . Mar da l! CJM, de 18 . 09 . 91. 
Adva . Ora . Adelcy Maria Rocha Simões Correa . 
DECI SÃO : POR UNAN I MIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Se~ 
sao de 14.04.92 ). 
EMENTA : FURTO QUALIFICADO - TENTATIVA - Perfeitamente provadas a au-
t or i a e materialidade do delito . Enquadrando-se, inteiramente, o A~ 
l ante nos contornos da infração descrita pelo art. 240, § se c/c o 
a r t. 30 , inciso II, ambos do CPM. O suplicante agiu, voluntariament~ 
c om rr objetivo definido de retirar a r e s furtiva da esfera de dispo-
n ibil idade de seu legítimo possuidor, o que nao se consumou por cir-
c uns t âncias alheias a sua vontade . Negado provimento ao apelo . Deci-
são .unânime . 

46 . 551- 0 - RJ - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev: .. ~n.Ten . 
Brig do Ar .George Belham da Motta . Apte. : WILSON RAMOS VILELA,3e Sc;j:. 
Temp . Ex., condenado a- 06 anos de reclusão·, incurso no art . · 20S c/c o 
art. 30·, inciso II do CPM, com o direi to de apelar em liberdi'CE. Apda: 
A Sentença do CPJ da 2! Aud.Ex . da l! CJM, de 06.09.91. Adv.Dr . Clau.-
dionor Oliveira de Aguiar . 
DE'cISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apeJ..o ~ 
ra, mantendo a condenação, reduzir a pena para 04 anos de reclusão, 
aplicando ao recor~ente a pena acessória de exclusão das Forças Arm~ 

"das, ex vi do art. 102,c/c o art. 98, IV, ambos do CPM, sendo fixado 
o regime aberto para o cumprimento ·inicial da pena, de acordo com o 
art . 33, § 2e, alínea "c", do CP,·c/c o ·art. 110 da Lei ne 7.210/84. 
(Sessão de 24 . 03.92). 
EMENTA: HOMICÍDIO DOLOSO {Art. 205, do CPM) ; . TENTATIVA. O delito a~ . 
buido ao recorrente, tentativa de nomicídio, restou amplamente ca~a~ 
terizado, pois, conforme comprovado nos . autos, o réu efetuou vários 
disparos contra seu colega de farda, atingindo-o nas regiões retroa~ 
ricular direita, labial direita e glúte a esquerda. Materialidade e 
autoria perfeitamente demonstradas através dos laudos de exame de 
corpo de 'delito, bem como pelas declarações do Apelante. Alegação de 
legítima defesa que não encontra amparo, diante do fato de a vítima 
encontrar-se desarmada e ter sido atingida pelas costas, após empre-
ender fuga, o que invalida a excludente buscada pela Defesa. Provido 
parcialmente o apelo para, mantendo a · condenação, red~zir a· pena a 

·quatro {4) anos de reclusão, aplicando-se ao recoFrente a pena aces-
sória de exclusão das Forças Armadas, ex vi do art. 102, c/c o art. 
98, inciso IV, ambos do CPM, sendo fixado o regime aberto para o ClJ!!! 
primento inicial da pena, de acordo com o art. 33, § 2e, alínea "c", 
do Código Penal, c/c o art. 110, da ·Lei de Execução Penal.Decisão m~ 
joritária. 

46.569-3 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. ·Rev. Min." Gen.Ex. 
Wilberto Luiz Lima. Apte.: FL~VIO LIMA FEITOSA, Cb. Ex, condenado a 
02 meses de prisão, incurso no art. 210 do 'cPM, com o benefício do 
sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.Ex. 
da l! CJM, de 30.09.91. Advas. Oras. Teresa da Silva Moreira e Lucia 

·Maria Lobo. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Se~ 
sâo de 02.04.92). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA. DISPARO DE ARMA (ESPINGARDA DE AR 
CõMPRfMIOO). INAPLICABILIDADE 00 PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ARMA. 
Denominação não e xclusiva das de "fogo" , compreende ndo as "brancas"e 
instrumento's outros, inclusive ocasionais, enfim tudo que possa pro-
duzir lesão à integridade física. Conquanto não clas sificada como ªE 
ma de fogo, a espingarda de ar comprimido sugere acaute lamento no 
manuseio. Le s ão culposa de·pequena monta não propicia se invoque o 
princípio da insignificância (de aplicaç ão restrita aos crime s dolo-
sos), posto q ue o eleme nto de cisivo da ilicitude no fato culposo re-
side no desv a ler da a ç ão e não no resultado (WELSEL). Apelo da defe -
sa improvido. Decisão unânime . 

46.599-5 - RJ - Rel. Mi n. Dr. Edua rdo Pires Gonça l ves. Rev. Min.Alt e 
Esq. Jos é do Ca bo Te ixe ira de Ca rva lho . Apte .: J ost ;\IILTON DE SOU ZA 
SILVA, MN , conde nado a 06 meses de pri~ão, inc;u rso no ar t . 251, c/c 
os arts. 240 , § le e 30, inciso II, paragrafo unice, tudo do CPM, com 
o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda;: A Sentença do 
CPJ da l! Aud.Mar da l! CJM, de 14.11.91. Adva. Ora. Adelcy Maria RQ 
cha Simõe s Corrêa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribuna l acolheu a _preliminar de incom~ 
tencia da J ustiça Militar suscitada pela Defesa p a ra a nular, a binitio, 
o proce sso, de t e rminando a remessa dos autos a uma da s Vara s da Jus-
tiça Comum do Es'tado do Rio de Janeiro, através da Corregedoria-Geral 
daquele Estado. (Ses são de 07.04.92). 
EMENTA: ESTE!'LIONATO (Art. 251, do CPM). TENTATIVA. CHEQUES. INCOMPE-
TéNCIA DA J USTIÇA MILITAR. Subtraçã o por militar, de um talonário de 
cheques perte ncente a outro militar. Pre enchimen t o .de do i s cheques, 
com quantia de terminada , utilizados para aquisiçã o de me rcado rias em 
uma farmácia. Devolução pela instituição finance i r a, por insu f i ciên-
cia de fundos. No caso, o sujeito passivo da s uposta tentativa de e~ 
telionato não foi o mil i t a r - titular da conta bancária-, e sim wna · 
pessoa jurídica de direi to priva do. O e s telionato, como crime mili-
tar , pre ssupõe q ue o age nte, sendo militar, e ngane o utro militar e a 
este c ause e f e ti v a l esão patrimoni al . Precedentes da Sup rema Cort e e 
de ste Tribuna l. Acolhida a p r e limi nar de incompetência d a Justiça Mi 
litar pa ra , anul ando o processo ab i nitio , determinar a remessa dos 
autos a o Juí z o Comum do Es t a do do Ri o de J a ne i ro, a travé s da Correge 
daria-Ge r a l daquele Estado. Dec isão unânime . -
4 6 .617- 7 - RJ - Rel . Min. Al te. Esq . J osé do Cabo Teixeira de carva-
l ho. Rev. Min . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: AGAMENON LISBOA 
DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO RODRIGUES PINHO, Sds. Ex. condenadcsa 02 
anos de prisão , inc ursos, po r desclassificação, no ar t . 240, §§ 1e, 
2e e 7e do CPM . Apda.: A Sen t ença da CPJ d a l! Aud . Ex . da l! CJM; de 
10. 08 . 91. Advas. oras. Eleonora Salles de Campos Borges, Clarice do 
Nascimento Costa e J uvenaL Es t evam Lopes. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial aos ape-
los para, mantendo a condenação, conceder aos recorrentes o benefíci::> 
do~ pelo prazo de 02 anos, nas condições do Acórdão, deferindo 
ao Juizo a quo a realização da audiência admonitória, na conformida-
de do art. 611, do CPPM) (Sessão de 09.04.92). 
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EMENTA: FURTO QUALIFICAIX>, de munição pertencente ao Exército,com fi 
nalidade de protestar· contra a instituição militar. Soldados "coman= 
dos" inadaptados. Caracterização da autoria, materialidade e culpabi 
lidade. Condenação, por desclassificação, no art. 240, §§ l!!, 2·2 e 
72 do CPM que se mantém. Concessão do sursis . Decisão unânime. 

46.619-S - PE - Rel. Min . Gen. ·Ex. Jorge .Frederico Machado de ?ant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte. : MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO DA 
COSTA, Sd . Ex., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. 187 
c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 
Aud. da 7! CJM, de 21.01 . 92 • . Advs. Drs. Dermeval Houly Lellis e Ivo-
ne c. de Carvalho. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sei 

. sao de 07.04.92). . 
EMENTA: DESERÇ!íO- Delito IDst:ar.â-eo e de rrera conduta que resulta inteir~ 
te provado em todos os seus contornos. Réu menor, primário.e de mau 
comportamento. Reprimenda aplicada com brandura, que se mantém face 
ao conformismo ministerial. Apelo defensivo improvido. Decisão unâni 
me. 

46.620-7 - PA - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min.Dr 
Paulo ·ccsar Cataldo. Aptc.: JOÃO IX> CARMO E SILVA JUNIOR, Sd.FN, con 
denado a 02 meses de pr~são, incurso no a~t. 241CbCPM. Apda.: A Sen= 
tença do CPJ da Aud. da 8! CJM, de 13.01.92. Adva. Ora. Suely Perei-
ra Ferreira. 
DECI-SÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou a preliminar suscitada 
pela douta PGJM, e, NO MtRITO, deu provimento ao recurso para.refor 
.mando , a Sentença ~. absolver o apelante, com fulcro no art~ 
439, aline a "b", do CPPM. (Sessão de 09.04~92). 
EMENTA: FURTO DE USO (Art. 241 CPM). 1. Apelo tempestivo, interpos-
to, ·oralmente, consoante registro em Ata da Sessão de Julgamento 2 
M~ni~estaç~o 9e v~n~ade ~o Réu em recorrer, aposta na Sentença. 3.si 
lencio do orgao ministerial de l!! grau, quanto a não formalização do 
recurso na forma do art. S29 do CPPM, "sana os atos nulos", ex vi do 
art. SOS da citada norma processual. 4. Preliminar argüida pela Pro-
curadoria-Geral da Justiça Militar, no sentido de não se conhecer do 
xecurso, rejeitada, à unanimidade, por não ser parte na relação pro-
ce~su~l. S. No mérito, inexistên~ia de ~olo específico e do elemento 
obJetivo . caracterizador do crime de furto de uso,consistente na "res-
tituição" da ~ao seu próprio dono, demonstram que o fato não cons 
titui infração penal. 6. Apelo prqvido, à unanimidade, para refor= · 
mar o Decisum e, em conseqüência ABSOLVER o Réu, .com fulcro no art. 
439, alinea "b", do CPPM. 

46;630-6 - DF - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
Min. Dr . . Aldo Fagundes. Apte.: VALDINEI APARECIIX> DE ARA0JO, Sd.Ex. 
condenado a 06 meses de prisão, incurso no art. lá7 do CPM.Apda.: A 
Sentença do CPJ da · Aud. da 11! CJM, de 11.02.92. Advs.Dr~.Alexandre 
Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto. . · . · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao a1*lo.(Ses 
sao de 14.04.92). · . -

·~: CRIME DE DESERÇÃO. Ausentes, ante a prova carreada para os 
autos, causas capazes de afastar a condena~ão, mantém-se o decisum 
hostilizado. Imprbvido o apelo defensivo, a unanimidade. 

46.63S-7 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq; Luiz Leal Ferreira. Rev.Min.Dr 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: CARLOS ATAIDE DE OLIVEIRA NORONHA, 
MN, condenado a 07 ·meses de prisão , incurso no art. 187 do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da 2.! Aud.Mar. da l! CJM, ºde 14-.02.92.Adva. 
Dra. Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal de u provimento parcial ao . ape-
lo para, mantendo a condenação, reduzir a pena · a 06 meses de prisao." 

. (sessão de 14.04.92). · 
EMENTA: DESERÇÃO. (Art. 187 do CPM). Delito configurado em todos os 
seus ~lementos. Inocorrência de erro de fato. Alegações desacompanha 
das de provas. Réu copfesso, que só.retornou à OM em atendimento ã 
conselho materno. Pena exacerbada. Apelo provido parcialmente i;ara 
reduzir a sanção imposta. ~cisão unanime.· 

ARGUIÇÃO DE. SUSPEIÇÃO 

!Q=l - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. · Arg~entes.:JOÃO 
CAVALCANTE ALBUQUERQUE, Ten.Cel. da Aer. e .JOSt ROBERTO ASSAD, Ten. 
Cel . R/R do Ex. argúem suspeição do E~mo. Sr. Juiz-Auditor da l!.Aud 
Aer . da l! CJM, para funcionar nos autos . do Processo n!! 02/91-3.Advs 
Drs. Lino Machado Filho e Nélio Roberto Seidl Machado. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou, por improcedente, a 
preliminar suscitada pelo excepto e, NO MtRITO, POR MAIORIA, não ac2 
lheu a presente exceção. (Se ssão de 23.04.92). · 
~: ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 1. Preliminar suscitada pelo Juiz ex-
cepto de falta de capacidade postulatória, .em razão de não estaremcs 
Advoqados dos excipientes munidos de . procuração. Petição assinada~ 
.os argüentes. Improcedência da preliminar. Decisãó unânime. 2.No mé 
ri to, as razõ't?s de Exceção não · s·e enquadram ém nenhuma das hipóteses 
elencadas n~ art. 38 do CPPM. Fatos 7xpostos pelos argüentes explic~ 
d~s 7 repelid~s de mod~ ca?al e convincente pelo Juiz excepto. Ine~ 
tencia de motivos que inspirem desconfiança de o Juiz julgar sem im-
parcialidade. Exceção não acolhida, por maioria. · 

EMBARGOS 

4S.388~S - SP - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. Cherubim Rosa Filho. Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Embgtes.: AtRTON APARECIIX> 
D~ OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO MORAES BARBOSA, civis. Embgdo.: o Acór 
dao do STM, de OS.02.91. Advs. Drs. Odacy de Brito Silva, George Ta= 
vares e Mareio Thomaz Bastos. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embargos por falta de 
amparo legal. (Sessão de 17.03.92). . . ' 
EMENTA: ROUBO QUALIFICAIX>. DELITO PRATicAIX> CONTRA O CAIXA AVANÇAOO 
IX> BANCO IX> BRASIL S/A, LOCALIZAIX> NO .INTERIOR IX> CENTRO ~CNICO AE-
ROESPACIAL. PRELIMI~AR ARGUIDA PELA . PROCURAIX>RIA-GERAL DA JUSTIÇA MI 
LIT~. NÃO-ACOLHIMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES IX> .JULGAIX>. REJEIÇÃO~ 
1. Nao merece acolhida preliminar que visa o não-acolhimento de Em-
bargos Infringentes do Julgado opostos contra acórdão .prolatado em 

autos de ·apelação, na parte em que o Tribunal, i;:ior maioria de votos, 
rejeitou preliminar de incompetência da Justiça Militar, para apreci 
ar o feito. 2. Constitui crime de competência da Justiça Militar,"RÃ 
TIONE MATERIAE", a ação dos Embargantes que, para assaltarem o Caixã 
Avançado do Banco do Brasil S/A, localizado no interior do Centro 'Iâ::: 
nico Aeroespacial, arrombar.aro a cerca de proteção da á.rea ocupada Pi 
la. mencionada Unidade, provocaram lesões corporais. em um dos vig:il.âii 
tes, prenderam diversos funcionários em um banheiro, arro~baram por= 
tas do aludido Posto Avançado e da Seção de Engenharia: danifica~ 
ram paredes e subtraíram um cofre, transportando-o para fora do .quar 
tel .em uma caminhonete de propriedade do Ministério da Aeronáticaque 
foi furtada .pelos meliantes, ·cujos prefixos e emblemas foram coberti:s 
com tinta· de coloração azul. " In casu", ·as condutas ilícitas dos Em-
bargantes constituem crime militar, na forma do art. 92, inciso III, 
alínea "a", do CPM, haja vista que atentaram não só contra o patrimô 
nio sob a administração militar, mas, também, contra a ordem adminis 
trativa militar. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal rejeitou a pr~limI 
nar suscitada pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar e no merit~ 
também por maioria, foram rejeitados os Embargos, por falta de ampa-
ro legal. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

46.262-6 - RJ - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Ernbgte.: EDIR SANTOS VI 
EIRA, l!! Ten. Ex. Embgdo.: o Ac. do S'IM, de 15.08.91. Adva.Dra.Katiã 
Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou os Emba~gos. (Sessão à! 
14.04.92) • 
.EM.EN'.l!A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ~ extremamente limitado o alcance d:s 
Embargos de Declaração. oe modo algum podem ser invocados-como base 
para um novo julgamento, relacionado com o mérito de uma decisão já 
tomada pelo Tribunal. As palavras referidas no art. 542 do CPPM de-
vem ser tomadas no seu sentido literal, para sanar pontos espeéífi-
cos, claramente apontados nos Embargos. Não suficientemente demons-
trado ser o acórdão embargado ambíguo, obscuro, contraditório ou 
omisso, rejeitam-se os Embargos de Declaraçao, por falta de amparole 
gal. Decisão unânime. -

HABEAS CORPUS 

32.819-0 - DF - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. Jorge José de Carvalho. 
Pacte.: EDIVAN GOMES LACERDA, Cb.FN, respondendo a processo peran-
te a Aud. da 11.! CJM, alegando estar sofrendo constrangiinento ilegal · 
por parte do mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão da or 
dem para que seja sustada a realização da audiência designada para Õ 
dia 05.02.92 e, no mérito, que determine o trancamento da Ação Pen.al. 
Impte. : Dr. Alexandre Lobão Rocha. · · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu da ordem, referenàando 
o r. despacho à:> Exrno. Sr. Ministro Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência, concessivo da liminar e, NO MtRITO, concedeu o writ pa-
ra trancar a ação penal instaurada contra o paciente. (Ses~ dé 
07.04.92). . . 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Cabo Fu~ileiro Naval, declarado incapaz defi 
nitivamente para o Serviço Militar, por R. e V. Acórdão deste Tribu 
nal, com aplicação do art. 457, §§ l!! e 22 do CPPM, em Apelação que 
apreciava a condenação por delito de deserção pela . instância primei-
ra. O Pacíente desertou novamente, sendo· denunciado pelo MPM. O Tri-
bunal, por unanimidade, conheceu da Ordem, referendando o R. e v.bes 
pacho do Sr. Ministro-Presidente que concedeu a liminar para suspen= 
der a audiência de instrução e julgamento, e no mérito, conceder o 
~ para trancar a Ação Penal contra o Suplicante. 

32.830-0 - DF - Rel. Min. Gen. E~. Everaldo de qliveira Reis. Rel.p/ 
o Ac. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Pacte.: ANTONIO TARIACY MES-
SIAS BARROS, Sd. Ex., denunciado perante à Aud. da 11• CJM, alegando 
constrangimento ilegal, pede a concessão da ordem para que seja tran 
cada a Ação Penal. Impte.: Dra. ' Elizabeth Diniz Martins Souto. -
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal conheceu e concedeu a ordem.(Ses.ão 
de 07 .04.92). · . . 
~: HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. Denúncia imputando 
ao Paciente a prática do delito previsto no a:c:t. 290, ·do CPM, sob a 
alegação .de que o mesmo teria sido encontrado portando substância i-
dentificada como "cola de sapateiro". A Constituição Federal, no tí-
tulo relativo aos direitos e garantias fundamentais (art. 52,inciso 
XXXIX), estabelece que não há crime sem lei anterior que o · defina; 
nem pena sem prévia corninação legal. ·A chamada "cola de sapateiro'! . 
que. contém em sua. composição química o solvente orgânico . tolueno, 
não está relacionada pelos Órgãos competentes como substância proibi 
da e/ou controlada, razão porque a ninguém pode ser atribuída práti= 
ca delituosa pelo fato de estar "cheirando cola". Concedida a ordem. 
Decisão majoritária':'. 

32.832-7 - DF - Rel. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Pacte.: AN 
TONI.O ESTEVAM GONÇALVES DE SOUSA, conscrito, pede a concessão da ar=. 
dem para que seja anulado o .Termo de InsuJ::missão. Impte.: Cel.Ex. Ro 
berto Amorim Gonçalves - Crnt. do CMB. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a 
ordem para anular o Termo de Insubnissão indevidamente lavrado con-
t:a 9 Paciente e, POR MAIORIA, trancou a instrução provisória. (Se~ 
sao de 14.04.92). . 
~= HABEAS CORPUS •. ANULAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROVISÓRIA. Justifica-se 
a anulação da instrução provisória, quando a alegada falta de justa 
causa· reponta prima ·facie. Na hipótese, é .inarredável a causa impedi 
tiva de comparecimento à organização militar para incorporação,a vis 
ta de erro na documentação cometido pela Administração Militar, con= 
feasado e demonstrado nos autos. Pedido concedido em decisão unifor-
me. 

(Puplicação para fins do art. 145 do RI/STM) 
32.833-5 - RS - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Macnado e. Sant' 
Anna. Pacte.: RONALIX> ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS Sd Ex de i 
do perante l" A d da 3• ' • • nunc a-ª- - u • - CJM, alegando constrangimento ilepl, -
de a conce~sao da.ordem para que seja trancada a Ação Penal. Imptpe! 
Dra. Benedita Marina da Silva. e . 

::.. 
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DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal não conhe ceu da impetração, no 
que se refere à desincorporação e, com relação ao trancamento da ação 
penal, conheceu do pedido e denegou a ordem. (Sessão de 14.04.92). 
EMENTA: HABEAS-CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. Em sede de Habeas-
·Corpus "não é possível exame aprofundado de provas. Tratando-se de r~ 
lação ·processual regularmente constituída, inexiste o alegado cons-
trangimento ilegal. Impetração não conhecida, no que se refere à de-
sincorporação do paciente, por tratar-se de matéria administrativa.· 
Pedido conhecido e denegado, com relação ao trancamento da ação pe-
nal por falta de justa causa. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMINAL 

6.009-5 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. George Belham da Motta. 
Recte.: O MPM junto à l! Aud.Ex. da l! CJM. Recda .: A Decisão da 
Exma. Sra. Juíza-Auditora da l! Aud.Ex. da l! CJM,de 22.10.91, que. 
rejeitou a denúncia oferecida ~ontra o civil StRGIO SILVA DOS SAN~ 
TOS, como incurso no art. 301, do CPM. Adv. Dr. Aimar Severino da 
Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso para, 
cassando o despacho hostilizado, recebe~ a denúncia, determinando a 
baixa dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação penal.(~ 
são de 13.02.92). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Rejeição da denúncia. Proposta acusatória .. 
embasada em APF, relatando desobediência, empreendendo fuga, de mot2 
rista civil na direção de automóvel particular, à determinação de 
oficial no comando de missão de escolta de comboio de viaturas mili-
tares. Conduta típica definida no art. 301, do CPM, caracterizada em 
tese, devendo o elemento subjetivo do tipo - o dolo - ser apurado me 
diante a ação penal militar através da instrução criminal onde serã 
exercido o contraditório. Precedentes da Corte. Provido o recurso pa 
ra, cassando-se o Despacho hostilizado e recebida a denúncia, ser d~ 
terminada a baixa dos autos ao Juízo a guo para prosseguime nto da 
ação penal. Decisão unânime, 

6.024-9 - SP - Rel. Min. Alte • . Esq. José do Cabo Teixeira de Carva-
lho. Recte.: O MPM junto à J! Aud. da 2! CJM. Recda.: A Decisão do 
Exmo. sr. Juiz-Auditor da 3! Aud. da 2! CJM, de 15.02.92, que rejei-
tou a Denúncia oferecida contra os 22s Sgts. Aer; VALtRIO DE OLIVEI~ 
RA RAMOS e W/\GNER WILSON SERAFIM, caro :in::urs::-s ro cr.ime prev:istD no art.))8 ,§ l~ , 
c/c o art.53,ea:ntraocivil"JOSÉGOMESFlLHO,cano:in::urro rio crime previsto nó 
art • . 309, todos do CPM. Advs. Drs. Paulo Jabur e Francisco de . Assis· 
Belgo. · 

DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao r~curso,re~ 
salvando a possibilidade de oferecimento de nova denúncia.(Sessão de 
07.04.92). 
EMENTA: DENÚNCIA. Inépcia. Inexistência de indícios de crime ou aut2 
ria comprovada. Enquadramento legal em desacot'do com os fatos n~rr~ 
dos. Desatcndimento a requisitos do art. 77 do CPPM. Negado provime~ 
to ao . recurso. Decisão unânime. 

6.026-5 - PR - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. ·cherubim Rosa. Filho.Recte. 
o MPM ;unto à Aud. da 5! CJM. Recda.: A Decisão do Exm2 Sr.Juiz-Aud.!_ 
tor da Aud. da 5! CJM, de 14.02.92, que rejeitou a Denúncia ofereci-
da contra o civil JAIR DA SILVA, como incurso nos arts. 210 e 266,a!!l 
bos do CPM. Adva.Dra. Anne Elizabeth Nunes de Oliveira. · 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao recurso, para 
manter o despacho impugnado. (Sessão de, 14.04.92). 
EMENTA: COMPETtNCIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VIA'.IURAS MILITAR E CIVIL. · 
~MATERIAIS E LESOES CORPORAIS CULPOSAS IMPUTADAS AO CIVIL. INE-
XISTtNCIA DE CRIME MILITAR. l. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar ação penal instaurada em decorrência de acidente de 
trânsito, com danos materiais e lesões corporais culposas em mili-
tares, tudo imputado ao civil, ainda que a viatura militar esteja em 
serviÇo da corporação. 2. "ln casu", os militares lesionados estavam 
se d~slocando numa auto-estrada em um veículo oficial (Opala Comodo~ 
ro), acompanhando uma comitiva que tinha como finalidade realizar vi 
sita de cunho administrativo em unidades militares. Portanto, não es 
tavam em função tipicamente militar nem no desempenho de missão con~ 
titucional prevista para as Forças Armadas. Recurso improvido.Decisão 
majoritária. · 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE PARA O OFICIALATO 

22-9 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev.Min.Dr 
Eduardo Pires Gonçalves. O Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Mi~ 
litar Substituto, representa ao STM, visando a declaração de indig-
nidade para o oficialato do CT.Mar. ANTONIO CESAR SCHWENCK; com a 
con~eqüente perda do posto e patente. Adv. Dr. Rubens Alves de Frei-
tas. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu .a Representação para, 
declarar o CT (IM) ANTONIO ctSAR SCHWENCK indigno para o oficialato, 
determinando a perda do posto e patente. (Sessão de 13.02.92). 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE. Oficial da Ar-
mada condenado à pena de 04 anos de reclusão, como incurso nas san-
ções penais do art. 303, § 12, do CPM. A conduta do Oficial em ques-
tão revela, sem dúvida, violação de princípios ético-morais inerentes 
aos integrantes das Forças Armadas. Representação, à unanimidade, d~ 
ferida, para declarar o representado indigno para o oficialato.cas-
sando-lhe o posto e a patente, ex vi dos §§ 72 e 82 do art. 42 da 
Constituição Federal. 

VA~RIA DA SILVA · RAMOS 
Supervisora III 

Brasília, 25 de maio de 1992 

LUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 

Ministério Público da União 

Mi(listério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 302, DE 27 DE MAIO DE 1992 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, 
0

no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista, especialmente, o disposto no Decreto-lei nº 2.386, de 
18 de dezembro de 1987, resolve: 

Desig nar o Doutor JOS~ BONIFACIO BORGES DE ANDRADA, Proc0ra-
dor da República d~ 1ª Categoria, para exercer, no período de 22 de 
maio a ~O de junho de 199 2, funções de Subprocurador-Geral da Repúbli-
ca, com atuação em processos da competência da 1ª e da 2ª Turmas do Su-
perior Tribunal de Justiça, em virtude do afastamento do Doutor Pedro 
Spyridion Yannoulis, em . gozo de férias. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

' RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AO S, T.F. EM 27105/92 
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ERE I 11392"1 
MARCO A. BIRNFELD . COMO SUCESSORES DE WALLY E. 
BIRNFELD 

ASSOCIAGAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 
UNIVERSIT~RIOSDO BRASIL - APLUB 

AG I 130788 
ESTADO DE SAO PAULO 
FERTISUL SA 

AG / 131755 
CASAS DA BANHA COMERCIO E INDUSTRIA SA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AG I 131685 
COMERCIO DE FERROS E METAIS SULFERMETAL LTDA 
JOSE GARCIA BARRERO 

AG I 129654 
DAREX PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA 
UNIAO FEDERAL 

AG I 131363 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA SA 
JULIO NEVES FILHO 

AG I 133562 
ADOLPHO SCHAVER JUNIOR 
BANCO 00 BRASIL S/A 

AG I 131630 
NOEMIO DE SOUZA 
ABIGAIL PINTO DOS REIS 

AG I 131958 
CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COM/ 
PROLOTE - PROJETOS E LOTEAMENTOS S/C LTDA 

AG I 131849 
IRAPURU IVAN RIBEIRO 
JUIZ DE DIREITO DO DIPO E DA POLICIA JUDICIARIA 

AG I 131411 
INTERNACIONAL TIME SHARING APART HOTEIS LTDA 
BANCO REAL DE INVESTIMENTOS S/A 

- AG I 130251 
ALIAS LANCHES LTDA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AG I 130043 
DATACOLOR-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ESTADO DE SAO PAULO 

ESTADO DE SAO PAULO 
NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

RE / 135923 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
PERES KREITCHMANN 
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4~ ~i~cunscriç~o\.~u~iciária Militar 
, r·· 

1 ! 

EDITAL \DE CITA~ 
(Coa prazo de 20 dias) 

• 1 

O Oouto~ Al.zir CarvaÍ"'áes Fraga, Juiz-Auditor da Auditoria 
da 41 Circunscriç~o .'.tudici~ria ~(l· itar, usando das ~tribúiç~s de seu 
cargo, em virtude. de! Lei, etc ••.• 1 . 
. . I FAZ SABER aos que o pre)ente EDITAL OE CITAÇÃ<l com prazo de 
vinte dia~, virem ou dele t<>111are• conryeci-nto, visto_nao ter sido po~ 
sf vel cita-lo pessoal.ente, tido • lugar incerto e nao sabido, que e 
citado para coMp.arecer nesta Aud i ,~or ia, si ta na Praça Antonio Car 1 os, 
s/n9., na cidade de Juiz de Fora:, ,f!stado de Minas· Gerais, no dia 30 
(trinta) de junho de 1992, ~s t'3:jo horas, GILSON NUNES BORGES, nasci-
do e• ltuiutaba/MG. a 19 ABR 1972, ex-soldado do Exército Brasileiro. 
fi1h9 de Raul Gonçalves da Silva e de Nair Pereira e constava residir 
na R't\ia ~5., n9. 170, na cidade de' ltuiutaba/MG, a fi• de, ·na confor .. ida-
de ~Lei e sob pena de revelia, se ver processar e julgar, pelo crime 
pi-evisto no artigo 180 f 19. do C~igo Penal ' Militar·, de que é · acusado 
e.: virtude de ~n~cia, no -Proces-so nll 06/92-9, oferecida pe ·lo l>r. Pr.2 

.curador Militar, por_ter o -SlllO, e• data .de 28.0(-91 sido ereso e CO.!! 

duiido ao 361 Batalhao de Infantaria Motorizado, • disposiçao do Juízo 
Cri•inal da COMarca de ltuiutaba/MG, por tentativa de estupro. EM "2 

ve .. bro do mesmo ano, o denunciado, utilizando da ajuda de outros cofe-
gas, empreendeu sua fuga do- estabeleci-nto mi 1 itar,onde se encontrava 
preso, serrando as grades da cela. OAOO e PASSADO nesta cidade de Juiz 
de fora, Estado de Minas Gerais, na- sede da Auditoria da 4• .Circunscri 
ç;o Judiciária Militar, aos dezoito dias do ~s de Maio de Mil novece; 
tos e noventa e dois. EU (Dr. Álvaro Moreira fartes), Diretor de s;_ 
cretaria, o subscrevo. Dr. Alzir Carvalhaea .fraga, Juiz-Auditor. 
(Of. n9 214/92) 
(DIAS: 27, 28 e 29/05/92) 

.8~ Circunscri~o J·udi(:iária Militar 

EDITAL DE CITAÇlo 
(~ pr&llO de 10 .ti ... 

A t>outora ' ZILAR MARIA~ tADUL, .l•Í• 11.U.tora da ~- ' 
ria da Oita•• Circwwcdçlo .JudiciUrt. Miliur. - fo11111; c1a lei, etc. 

FAZ SABlll .ao• que. o ~te SDHN; DS CITACIO aaa Pr._ .. 
•iate ( 20) diaa, - aoatorai...._ aaa o art.1 .. 2T7 • 1Dc:l- v, clD ~ 
de l'roc:e•., ~ llilltar, •irmi CN :lele ·u.,,__ COllbeclmmato • ..- ...,..._ 
r' camearecer, _,b u pen.a da lei, à Aaclltiorla ela Oita.. Circmsecri91D 
J\llliciúia Militar. •ito à A-1ola OOv~ .JoM llaldler. n• 611. -~ 
rc> de .._r,. De8ta Cldlllte ele hl4a. Cçltal do h~ dG •ar'' 110 . ~ 
15 cio .a. ele jalllo do ano de llil aow-=-atoe e .,,,_ta e doi•, aa 141 ID. 
bor .. , perante o eo-eJbo ._ u te de .i~ do a.kcito, para .._ 
•W- ele qualific:açlo-iaterrogat6rlo e -.aia .... do proceuo, ~. 
um&. ci•il., 11ar .. ileiro, ~ .. owJ.&, atu'-U - lUfJU' ~ • 
nl'o •abido, por i.r •ido r~ ~i •• ...,J .... aoatra o - .. 
l• repre ... tante cio llint.ti&rio Nt.lloo •llits ~ • -u .Jdmo. as 
do-o ccmo lncuno au .....- do arti9o 254, fD *1go haal. Jlilltar. 8lp» 
• MSMDO .... ta Auditoria ela Oita•a CircuaNrqlo .J11diciÚia llilitare -hl'- cio •ar,, .,. ~tone (14) 41aa do.&. .. .aio cio uo de llil _... 
eeet.o• e DDnllta e cloia ( 1992) • .... llAJlD· DÓ ..-io· m pjTJllA C0SS 
CAIUUlRO. Diretora ele a.ar.tarta,.. ........... tJ.lovr~. 

(Of. n9 '16/92) 
(DIAS: 27, 28 e 29/05/92) 

Z II.AH. JIUIA CALLADO l'ADOL . 
.Julsa-Auditora da t• CJll 

Agora· ficou mais fácil! 

ASSINE 
COLEÇÃO DAS· LEIS 
·DO BRASIL - 1992 

Os atos dos Poderes legislativo e Executivo, 
em assii:iaturas, válidas. por 6 eu piares 

~blicação mensal. 

Endereço-----------------
Cidadc ______________ UF __ 

CEP --------Telefone -------
Envio, cm anexo, cheque n? __________ _ 

no valor de--------- referente a __ _ 

assinatura(s) da Coleção das Leis do Brasil . 
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Ma1•tenha-se informado. 
RENOVE SUA 
-

ASSINATURA! 

• 
seu jornal, 

Ao receber o de vencimento 
. . a data verifique da assinatura. 

com 

:; 

ATENÇÃO! 
-- deve ser feita 

A renovaça~ 15 diaS 
d~ncia de antece e 


